PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 817, de 2024.
De autoria do Nobre Deputado Caio França, o projeto em epígrafe "proíbe a comercialização, a instalação e o uso de escapamentos para motocicletas que produzam ruídos acima do limite permitido, no âmbito do Estado de São Paulo".
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 161ª a 165ª Sessões Ordinárias (de 19 a 27/11/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, posteriormente, a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre o mérito da proposição em análise.

Além disso, a proposta é oportuna ao se debruçar sobre a prevenção e a qualidade sonora do meio ambiente, em consonância com o artigo 225 da Carta Magna, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

A poluição sonora, especialmente em áreas urbanas, é reconhecida como fator de degradação ambiental e de prejuízo à saúde e ao bem-estar da população. Além disso, o excesso de ruídos promove diversas alterações de comportamento e a elevação do nível de estresse de todas as espécies, não somente da humana.

A fauna, como um todo, sofre com as interferências causadas pelo excesso de ruídos, que prejudicam o sistema imunológico e alteram o comportamento das espécies. Animais que dependem da vocalização acabam por sofrer alterações no forrageamento e na reprodução. Automaticamente, a alteração comportamental de espécies silvestres corrobora mudanças de habitats ou, ainda, a sua extinção.

Sendo assim, a proposta busca promover o controle de ruídos provenientes de escapamentos adulterados ou inadequados de motocicletas, contribuindo diretamente para a redução da poluição sonora, para a qualidade de vida e para a proteção ambiental.

Cabe ressaltar que o projeto se harmoniza com as diretrizes da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), bem como com a Resolução nº 958/22 do CONTRAN, que estabelece requisitos de controle de sons produzidos por equipamentos utilizados em veículos, e com a Resolução nº 2/93 do CONAMA, que dispõe sobre os limites máximos de ruído para motocicletas.

O Projeto de Lei trará diversos benefícios ambientais; sua abrangência favorecerá não somente a saúde humana, mas também a preservação e a manutenção do bem-estar de espécies de animais nativas do Estado de São Paulo.

O projeto destaca a importância da manutenção e da originalidade dos veículos — neste caso especial, das motocicletas. A manutenção da originalidade das motocicletas atingirá positivamente o controle da emissão de gases pelo escapamento, o que preservará a qualidade do ar ao controlar adequadamente a emissão de efluentes e gases de efeito estufa.

Em síntese, a propositura sob análise apresenta-se como uma medida oportuna e relevante no contexto atual, pois representa uma iniciativa inovadora e sustentável para o Estado de São Paulo, contribuindo para a preservação da qualidade do meio ambiente em relação aos ruídos e à poluição por gases de efeito estufa oriundos da queima de combustível.

Pelo exposto, ficam demonstradas a conveniência, a relevância e a oportunidade da matéria tratada, constatando-se que a medida atende às exigências de mérito e está em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Portanto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 817, de 2024.
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